
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

 

PORTARIA PGR/MPU Nº 46, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
  

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 26, inciso IX da Lei Complementar nº 75, de 20.5.1993, e 

considerando as disposições do art. 127 § 2º da Constituição Federal, resolve: 

Art. 1º Nomear para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Procuradora do 

Trabalho, da carreira do Ministério Público do Trabalho, a Doutora AMANDA HENRIQUES 

DE OLIVEIRA ROCHA BESSA, habilitada em 40º lugar no 21º Concurso Público de provas 

e títulos, em vaga decorrente da promoção do Procurador do Trabalho Ramon Bezerra dos 

Santos, em 2.2.2022, Portaria PGR nº 4 de 1.2.2022, publicada no DOU de 2.2.2022, em vaga 

criada pela Lei nº 8.671/1992. 

 

 

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 23 mar. 2022. Seção 2,  p. 44. 
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